
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.240. DE 06 DE JUNHO DE 20 19

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART.4'; $3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR
SUPERAVTT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESA COM O PROJETO CASTRAR E EDUCAR
DEPARTAMENTO DE BEM ESTAR ANIMAL - PROCESSO: 20.300-0/20 1 8- 1
REF. SOLICITAÇÃO 4 1 6 - UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE
PEDIDO REQUiSiçAa 746.747 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR nE n$ 2so.ooo,oo (DUZENTOS E CINQÜENTA MTL REAIS) NA(s) NOTAÇÃO(ÕES):

ll.O1.18.542.0185.2031 GESTÃO DEATIV[DADES DO DEPARTAMENTO DO BEM ESTAR ANIMAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5501 FUNDO MUNICIPAL CONSERVACAO DA OUALIDADE AMBIENTAL

R$ 250.000,00

TOTAL....R$ 250.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CI{ÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUE'rE(s) RECURSO(s):

l ]iECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISA l DA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA
MUNICÍPIO DE JUNO1AI, AO(S) SEl:

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.

/

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO
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